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Estado de São Paulo
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i'ilOijLAU AlOJil-iurLO, Prefeito üunicipal 

de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:-
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Artif"o 12:- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias, referente ao período de 02 de Jullio de de 1.378 à 

01 de Julho de 1.979, à seguinte servidora, no período abaixo:
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Artigo 2SEsta, Portaria entrará em 

vigor na dsita de sua publicaoão.
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